
19/04/2022 10:24 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/26696300/03AGdBq26XJemUdkqFb7eifkB4RGdDRUSkzd-3Ke4M9IkO7ZD--Uv0pw0QHk1t58Zp… 1/1

ETAPA DATA

Publicação do Edital 04 de fevereiro

Período de Inscrição 07 a 18 de fevereiro

Publicação da relação das inscrições homologadas 03 de março

Publicação Final da relação das inscrições homologadas 24 de março

Publicação de Edital de convocação dos candidatos para a avaliação psicológica 25 de março

Publicação de Edital dos candidatos aptos para a eleição 11 de abril

Campanha eleitoral 11 a 24 de abril

Eleição 25 de abril

Publicação do Edital final da eleição 05 de maio

Publicação de Edital de convocação dos conselheiros eleitos e suplentes para a capacitação 06 de maio

Capacitação 09 de maio

Posse dos membros titulares 11 de maio

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS


SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 004/2022 - CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA)

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 004/2022
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente(CMDCA) no uso de suas atribuições, legais que lhe confere a Lei Municipal Nº
665/2021 de 12 de novembro de 2021 e considerando a deliberação da plenária realizada em 18 de abril de 2022.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º A redação do Item 7.1 e 7.2 do Edital 001/2022 do CMDCA, que divulga a abertura de Processo de Eleição Suplementar para escolha de
membros do Conselho Tutelar para o período do quadriênio 2020/2023 é alterada passando a vigorar na seguinte conformidade:
7.1 Os Conselheiros Tutelares Serão eleitos para conclusão do quadriênio 2020/2023 tomando posse no dia 11 de maio de 2022.
7.2. O Conselheiro Tutelar eleito como titular para suprir a vaga em vacância e os 05 (cinco) primeiros suplentes, deverão participar do processo de
capacitação/formação continuada relativa à legislação específica às atribuições do cargo e dos demais aspectos da função, promovida pelo CMDCA
antes da posse, com frequência de no mínimo 75% (setenta e cinco por cento). A supracitada capacitação ocorrerá na data de 09 de maio do vigente
ano das 13:30 às 17:30 na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
 
Art. 2º Em função das modificações acima, altera-se o Cronograma do Processo Eleitoral como Segue.
 

 
Art.3 º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
ALEXANDRA NUNES MARAFIGA
Presidente do CMDCA

Publicado por:
Fernanda Souza Pereira

Código Identificador:26696300

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 19/04/2022. Edição 2500

A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/


